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EXTRATO DE ADITIVO 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024 
Partes: Município e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE – 
CIRENOR 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da contratação até 30 de dezembro de 2025.  
 
PORTARIA N.º 213/2025, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 
Concede Licença Saúde a servidores municipais, e dá outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais, 

  
 RESOLVE: 

    
Art. 1.° Conceder Licença Saúde aos servidores municipais 

abaixo relacionados, pelo período citado, para tratamento de saúde, a contar da 
respectiva data, conforme atestado médico apresentado ao Setor de Pessoal desta 
municipalidade. 

 
Servidor(a) Licença Dias Período da Licença 

Ana Caroline Wolf 03 (três) 24/06/2025 a 26/06/2025 

Ana Maria Lemos 01(um) 17/06/2025 

Bruna Copelli – Matricula nº 832 01 (um) 
acompanhar pessoa da família 

16/06/2025 

Bruna Copelli – Matricula nº 832 02 (dois) 
acompanhar pessoa da família 

17/06/2025 a 18/06/2025 

Bruna Copelli – Matricula nº 979 01 (um) 
acompanhar pessoa da família 

16/06/2025 

Bruna Copelli – Matricula nº 979 02 (dois) 
acompanhar pessoa da família 

17/06/2025 a 18/06/2025 

Danuza Durigon 01 (um) 17/06/2025 

Francieli Machado Favaretto 01(um) 23/06/2025 

Indiamara Salete Lava 05 (cinco) p/ acompanhar 
familiar 

23/06/2025 a 27/06/2025 

Marina De Cezare 01 (um) p/ acompanhar familiar 17/06/2025 

Massimino Basso 01(um) 27/06/2025 

Morgana Scariot 02 (dois) 23/06/2025 e 24/06/2025 

Priscila Piana 03 (três) 23/06/2025 a 25/06/2025 

Quezia Bialvo de Almeida 02 (dois) 23/06/2025 e 24/06/2025 

Rocheli Gasparin 01(um) p/ acompanhar familiar 26/06/2025 

Rubia Paula Lopes 1 (um) 16/06/2025 

 
 



 

Diário Oficial do Município de Ibiaçá/RS – Assinado digitalmente ICP-Brasil – diariooficial.ibiaca.rs.gov.br 

 
 
  Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 
  aos vinte e sete dias do mês de junho de 2025. 

 
 
 

 JONES ROBERTO CECCHIN 
Prefeito Municipal 

 
PUBLIQUE-SE, 
 
 
CARINE TESTON MINOTTO 
Secretária de Administração e Finanças 
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